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NCLUA-SE NO EXPEDIENTE 

EM 

PRESIDENTE 

ESTADO DO CEARA 

MENSAGEM n. 6.403 de31 de março de 1999. 

Senhor Presidente, 

. i 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração dessa Augusta 
Assembléia Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, para fins de apreciação e 
aprovação, atendidos os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o incluso 
Projeto de Lei que dispõe sobre a extinção do Batalhão de Policia do Trânsito - BPTRAN, 
ex-Batalhão de Trânsito e Tráfego, criado nos termos da Lei estadual n0 9.414, de 29 de 
outubro de 1970. 

Justifica-se a propositura em razão da transferência para os municípios 
de atribuição de fiscalização do trânsito, antes cometida ao Estado, o que já não recomenda 
a manutenção de um batalhão policial especializado para atuação nessa área. A inovação 
trazida com o Novo Código Brasileiro de Trânsito abre espaço, assim, para o melhor 
atendimento da necessidade do aprimoramento das ações desenvolvidas pela Polícia 
Militar do Ceará que, recebendo o efetivo lotado no batalhão de trânsito, ganhará maior 
dinamização, eficiência e operacionalidade, sobretudo, nas ações que exigem maior 
ostensividade do aparato policial. 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de 
conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar a 
valiosa colaboração, no encaminhamento, de modo a colocá-lo em tramitação sob o regime 
de URGÊNCIA. 

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos eminentes Pares 
protestos de consideração e apreço. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADODOCEARÁ, em Fortaleza, 
aos 31 de março / — \ de 1999. 

C L t ^ C 
Tasso Ribcirê Jereissati 

GOVERNADOR DO ESTA 

/ , ^ \ 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado José Wellington Landim 
DIGNÍSSIMO PRESIDENTE DA 
CEARÁ 
NESTA. 
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ESTADO DO CEARÁ 

PROJETO 

Extingue o Batalhão de Polícia de Trânsito e dá 
outras providências. 

Art. 1° - Fica extinto Batalhão de Polícia de 
Trânsito - BPTRAN , ex- Batalhão de Transito e Tráfego, criado nos termos da Lei n 0 

9.414, de 29 de outubro de 1970. 

Art. 2° - O efetivo destacado para compor o 
Batalhão de Polícia e Trânsito será distribuído nas demais unidades da Polícia 
Militar do Ceará. 

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei n 0 9.414, de 29 
de outubro de 1970. 

u 



' ' H U U C f M M C t o I r y * 

^HHSAGEW ti*. Q~T ^ 
'HOJETO oe J M» 
/Ero AO AvrO^fíf.Fo ot-; tai ri? 
lORREsrcz-u; NC-̂  i 
•ÍDO NC r;:-
( j i r ^ , -

t 

/ c 

i". r^/y-jGlc^^ui, .\'TE / TRIBUNA DA 
XA ORDEC CO Oi* 

:;A ORDEM NO 9te ^•'^rvi/.-^sAociíWM^ 
r y • '-5 E INCLUAM \ 
( ^ \ "O (Arl 179. v*; 
( ) POR CÔr:A ^V. 0Á> REQVgmWim^ 
í ): '••• AO GAB NA ÍL .••.•V-.álOÊNCIA 
f i t v - A COMISSÃO C;Z CONdTtTUlÇtò 5 JKtfWt»-
^ ^ A ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

. . ' . 

/ Í Í Í ! ^ ; * 

^ r ^ r r — 

C f 
CU.KJ-> Oe c... o art. 153 

' . » . i . i 3 * SG 

^ Í W ú i Vg Vvx\>. 

U X A J O t 

\ \ 'JJ 
iDEjcg^^^H 5<>..ç?\.*3*r. 

Em .1./ 4 132., 
PKÊSIDENTE 

gNCAMINHE-S. 

nmm D» W 

CUjlAÓOAlA 

U & U # ^ ^ k ^ 



EMENDA N( À Mensagem 6.403 

SUBSTITUTIVO 

Artigo único. O projeto de Lei que acompanha a Mensagem n0 

6.403, que extingue o Batalhão de Trânsito e dá outras providência, originário 
do Chefe do Poder Executivo, passa a ter a redação dada por esta Emenda, na 
forma apresentada em anexo, parte integrante da presente proposição. 

Paço da Assembléia LegfêMva do Estado do Ceará, em Fortaleza, 
aos 09 de abril de 1999. 



C ^ ^ A ^ 

EMENDA A PROJETO DE LEI íw) 
Extingue o Batalhão de Polícia de Trânstto, 

transforma a Companhia de Policiamento 
Rodoviário (CPRV) em Batalhão de Polícia 
Rodoviária (BPRV), cria o 7.° Batalhão de Polícia 
Militar (7.° BPM) e dá outras providências. 

Art. I . 0 - Fica extinto o Batalhão de Polícia de Trânsito - BPTRAN, ex-
Batalhão de Trânsito e Tráfego, criado nos termos da Lei n.0 9.414, de 29 de outubro de 
1970. 

Art. 2.° - E transformada a Companhia de Policiamento Rodoviário -
CPRV, criada pelo Decreto n.0 16.056, de 03 de agosto de 1983, em Batalhão de Polícia 
Rodoviária - BPRV, com a missão de executar o policiamento e controle de trânsito nas 
rodovias estaduais, subordinada ao Comando de Policiamento do Interior (CPI), com o 
efetivo de 600 (seiscentos) Policiais Militares. 

§ 1.° - A Sede e a l . a Companhia do BPRV serão localizados no município 
de Maracanaú, a 2.a Companhia em Juazeiro, a 3.8 Companhia em Quixadá e a 4.a 

Companhia em Sobral. 

§ 2.° - O efetivo referido no caput deste artigo será preenchido pelos 
integrantes da CPRV e por elementos remanejados do extinto BPTRAN e de outras 
OPMs. 

Art. 3 0 - Fica criado o 7° Batalhão de Polícia Militar (7 0 BPM), destinado 
a reforçar o policiamento ostensivo do município de Fortaleza, subordinado ao 
Comando de Policiamento da Capital (CPC), com o efetivo de 515 (quinhentos e 
quinze) Policiais Militares. 

Parágrafo Único - O efetivo referido será preenchido por elementos 
remanejados do extinto BPTRAN e de outras OPM's. 

Art. 4.° - Os Quadros de Organização e Distribuição do efetivo do Batalhão 
de Polícia Rodoviária (BPRV) e do 7.° Batalhão de Polícia Militar (7.° BPM) serão 
regulamentados por Decreto. 

Art. 5.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Lei n.0 9.414, de 29/10/70 e o Decreto n.° 
16.056, de 03/08/83. 
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J U S T I F I C A T I V A 

Com a extinção do Batalhão de Polícia de Trânsito (BPTRAN) as vagas 
previstas no seu Quadro de Organização e Distribuição não podem ficar no "limbo", 
pois fazem parte da Estrutura Organizacional da Polícia Militar do Ceará. 

Dessa forma, norteado pelo interesse social, faz-se necessário o 
remanejamento de parte do seu efetivo para reforçar a execução do policiamento e 
controle de trânsito nas rodovias estaduais, que pelo novo Código Brasileiro de Trânsito 
continua cometida ao Estado, através da elevação da Companhia de Policiamento 
Rodoviário (CPRV) a Batalhão de Polícia Rodoviária (BPRV). 

Também justifica-se essa proposta, pelo fato da malha rodoviária estadual 
ter aumentado nos últimos anos e pela existência de 07 (sete) Postos Rodoviários: em 
Santa Quitéria - CE 257; em Iguatu - CE 060; em Baturité - CE 356; em Milagre - CE 
292; em Crato - CE 293; em Granja - CE 085 e na CE estruturante (do Sol Poente) que 
liga Cauacaia a praia da Baleia, passando pelo Porto Pecém - em término de construção, 
resultantes de convénio celebrado entre o DERT e o banco mundial Bird, estarem 
desguarnecidos por falta de contigente policial. 

Ainda, faz-se necessário o remanejamento do efetivo remanescente para o 
reforço do policiamento ostensivo da Capital do Estado, que como é público e notório 
está convivendo com um grande aumento da criminalidade, urgindo a efetivação de um 
policiamento que proporcione uma maior segurança, através da criação de um novo 
Batalhão Policial Militar, que dividiria essa responsabilidade com o já existente. 

E importante destacar que essas medidas não acarretam praticamente 
nenhuma oneração financeira para o Estado, em virtude de o efetivo, os prédios, os 
móveis, as viaturas, a dotação orçamentária, etc, já existem, sendo oriundos do ora 
extinto BPTRAN. 
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PODER EXECUTIVO 
DECRETO No. 18.066. DE 03 OE AGOSTO OE 1083. 

C r i a , n a ^ o I T c t a M i l i t a r do Cea 

r ã . Companhia de P o l l c l a o e n t o R o d o v f í -

r l o e dã ou t ras p r o v i d ê n c i a s . 

0 GOVERNAOOR 00 ESTADO 00 CEARA, no uso da « t M 

bu içãe que l h « c o n f e r e o a r t . 74. i t em I I I . da C o m t l t u i ç ã o 

E s t a d u a l . c de acordo COB O a r t . SB. da Le i nfl 10 .1<S. de Z9 

de n o * " b r o de 1977. e tendo en v i s t a o que cons ta no p roces 

so n t 1839 /83 , da S e c r e t a r i a de A d o l n l t t r a ç ã o . 

D E C R E T A : 

A r t . ' 1? - E c r i a d a , na P o l í c i a M i l i t a r do Cearã , 

para í f e t N a execução do p o l i c i a m e n t o e c o n t r o l e de t r â n s i t o 

nas rodov ias e s t a d u a i s , a Coapanhla de P o l l c l a o e n t o Rodovia -

r i o - CPR. subord inada ao Conando de P o l l c l a o e n t o do I n t e r i o r 

- CP I . com o e f f e t i v o de «01 (QUATROCENTOS E UMI homens, d l s t r l 

buTdos-de con fo rm idade com o quadro do a e o u n l c o que í part* 

I n t e g r a n t e des te D e c r e t o . 

A r t . 29 - Os c l a r o s do e f e t i v o r e f e r i d o no a r t i 

go a n t e r i o r serão preench idos por elementos remanejados di 

o u t r a s o rgan izações p o i I c l a l s - m i 1 1 t a r e s , r e s p e i t a d o s os l l o l 

tes e s t a b e l e c i d o s em l e i , r e l a t i v a m e n t e aos pos tos e graduidn 

e x i s t e n t e s . ^ , * . o Comandante Cera i da P o l í c i a M l l l t i r 

do Ceará ado ta rá todas as p r o v i d ê n c i a n e c e s s á r i a * para « paa 

ta execução des te Oecreto que e n t r a r a ea v i g o r na data de s n 

p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s es c o n t r á r i o . 

PALACIO DA ABOLIÇÃO O O j a W U W 00 ESTADO DO CE* 

RA, em F o r t a l e z a , aw 03 da agosto da 1983 
. LUIZ OE GONZAGA FONSECA MOTA 

Jwa Ftliçano da Carvtino 
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É; O "Diretor i!o Departnn.i. m • .d- r.:ii:<-nívr : i " 1 f LÍ < S. 
rclaría. tie ARriniltiim. \li. ,viii.iriK' ii;o .nuut i/x»., .', !n I Mim 

otr. Secretário • A^i i i i . l tu i . . . L.-I ii.i pchii* •-. p • i<íi«'( i-
iemo dos inlrvt^?.:uliK. 'qu.- f. ,., i i ' : i! i / . ir !•• . • di:; 
0 de:novcniIiro do anu un - I I I M I r.a du í'. -iu :i 
LV. Bezcnn dc Afcnc/Ci. I f i - ' ' . iicI;.*cJiu n.i. .1 i - I ' . . t -
Clo e Constnicjn-du sisU. i i .ic ii ri i ' . . d.. \ \ i fniia-
ÕT'Ac\oli dc acôrdo oun o V l . - NO. nem 11. d.< I .•; 1 NO. 

l.ei , . . 9 .2:Ò. d j ;ó 12 eS. 
egundo 

/ T Ã S r ^ l T f r ^ - c ^ ' A c j o l i íie acôrdo eum o i.- l-O 
c ló.rtí.1968. cas moJiticnoV.s da 

n ^ — : ^ \ t ^ - - n i . . g-jpjjQ ^cmas íe^uintcr.: 

= 1 - IUJÍ1LITAÇA0 
riH^tivi^o iPi iicipai: .ila l ic i iaõo tio quu tr.iía u picscitiu 

i< IcgaUnonlL' coiii.tiluklas. oiu- t!:vcràii apiv-
olitpo lai;iMtl<j. cutLlcpc n. 2, a soLHiiniL" 

S1-. f i o i w a^iic ,qur prove a leçalídailu dt; i upivsenl^:;n') 
pl.: ^xe ;i Ci-nii.ssàu do Concorrência; 

(.2. Cor.ualo Social atuali/adu. registrado no D;:pana-
irvniu Nacional datiUnListria u . fmucivi f j . nni' (Ut Joma l o -
more ial: 

CA. Certidão nciíaljva dc lodo*; os iniposios l :i"!t:nis. 
listadnais c Municipais, inchisivi; Cc: t:f'.-o .tic^ativa /o l;n-
pòí io dc Renda da l i : ma e do,t'-'ti ÍÍITOIVI -: 

• C-l. Cenidão relativa ao cumpiimoniu da l.ci dt) '"S ( l . f i 
n: 5 ^2. An . .Íó2. 5 l . : ) : 

C~ • Au -.iado li . iccrjdi- JJ-;•. di-.:-; csfl^-lecir"-:^'' ' i - - - ' -
ii(i> i ntpr tv indu nnc a linna i.-n itluneiílade linancci'/ p. , -a 
pai pt-inai" do concoal ôncia .pública; 

'16 l'ri.va dc (iiiilai;ão com o Inmói.tc* f^ií/ica! d * '••->->, 
i. iL 1 •--:t:s ii.*pí)n,.ávci> c dc seus cinproyrul-^; 

f-7 Pi-f.v:- t1'; tui i i fc-n com a r i evidencia ivjcia 1 " i . - : " Soi 
i i . 2 765. dc 119.II.IMO); 

'S. Prova do tmiiação rom o sei vií-o niilitar d'i i ' i -
\it \r\ \yj\i\ firma; 

C-1) • PIÍM:! dc Ita ver VO'.T!O nas iiliiinas r : •'•'•'}• • nji , -i 
L:;Í.O .n^aiivo rvihieâo dc ivi^aka ou p^eva do t C " : ' ! ' ; ^ ^ : / ' 
ila ipidia devida; 

ll"'. Al estadu dc pfrninn.:ni-i:i 'Vi nc n v i t'e , ' i v 
jioiro: 

11. Pr(;va do inferirão no Cndasuo Gcial d'.s Conlrilmin-
lo^ (!•» Mini-iiéno da razeaila; 

13. Alosladu de capacidade Técnk.i cxnodido por ''•rc:'1'^ 
Governamentais. Autarquias ou Socjcdadc ^.de Kronomia 
Uisia. dc oli-j lenham ..excculado ulu ^ . d ^ .oaiial'7:wvo . c n 
eonrrclo tt.m c.xionsãu mínima dc 2.OCO menos c 'rahallvs 
i L tt.rroplei:;r'om irecâuiea cm volnniu dc ríl CCf m3 

I I I — DAS PKOPOSTVS ' 
j i 

As propostas deverào ser dalilciírafadas cm 3 (três) vias 
redigidas com lõda cl are/a. sem "emendas, acreseimtir. ou 
enlroliiilias. d;iiadas. assinadas e encenadas mn .••n-i-'--^; ' • 
eliado. rom o nome c.endereco do i^tcre^^-f'^.0M-'>;'o y - i 
verse, diriuidu ao Dcpanaincnio do Hugoniiririn. JRurc! da Se-
croiaiia dc Auriculiura. 

. Na proposta dovciá constar a rolaç.l» de sci cii.-ns a »••• 
rem-^xcéulados. preços por bc:viço. bem como. o pr_;o 

'I-al un aljíari-.inos c por extenso. 

IV - LICITAÇÃO 
.Vo dia c hora ucíoiininaífuv. rc;inir-o-á n rede dn r 

panamonto a Comissão de^itznada pelo Diroiu; Geral t'o n • 
pana;'nr:nio dc llnscnliai ia Rural, para r.-CLlxzr c iufM.ir a l i-
í ilação. 

|-"i iia a abenura da sessão pelo Presidente da Comi-,'.á", 
' L L I "fliciiadn a dorunioniaçãu rle «pie Irala ésio.lulilal. 

r.ai senuida .'.erão abertas as propostas das firmas ruc 
fut-ir. jul^.idas em condiçôci, isto é, qvo estejam eom sua 
i]>\ n: ion lação cr.mplela. 

A Seeretaria de Apric.dlu:a se iv.erva o direito de optar 
r . l . i jiuiposia ipio melhor.atenca ans seus imorOsses, preva-
Intendo para critério do jiiljjaiuenln o Projoto, pra/o do 
execução c preço. 

v - CONDIÇÕIÍS cr.u.vs 
01. O pra/o para início dos irabalho^ será de ã (cincoi 

. dia, tiíiiiado!? da mimeira ordem do s.x .iço expedida ; ..lu 
p mamento dc Hnergia 

t'2 A-, despo^a^ decorrenies d ^ l . i l i , i i a ^ u cuirSiâf por 
ror.'.-- de recursos do Fundo dc Desenvolvimento do Ceará. 

fiv Tica reservado ao Secretario da Agricultm-nn direi-
i : ' . a (|ual(|tier lempn, de detislir da realização da licitação 
• •.i da adjudicação, ou oplar pela anulação, ^cin que desta 
d. î r-o pr^sa rosuliar, cm qualquer dos casos, reclamarõus 
\iv pai:e dos proponentes ou interessados, sob qualquei-
juvle^io. 

neiMitanienío de Fngeníiaria Rtu-al, cm rortalcià. 26 
iV oulLibi'o dc 1970. 

, Pedro Castelo Di-anco — Dir Cerai do DERu •' 

, (Reproduzido pòr Incorreção) 
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ASSEMBLBA 
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LEGISLATIVA 

MENSAGEM N0 6.403 
MATÉRIA: EXTINGUE O BATALHÃO DE POLÍCIA DE 

TRÂNSITO E DÀ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

PARECER NoLO080/99 

Ementa: Projeio de ld destinado a extinguir o Batalhão 
de Policia de Trânsito, ex-Batalhão de Trânsito e 
Tráfego, Atendimento do principio da legalidade 
administrativa. Inexistência de vidos jurídicos. 
Admissibilidade da proposição. 

O Excelentíssimo Sr. Governador do Estado submete, através da Mensagem n° 
6.403, projeto de lei objetivando a extinção do Batalhão de Polícia de Trânsito - BPTRAN, ex-
Batalhão de Trânsito e Tráfego, criado nos termos da Lei estadual n0 9.414, de 29 de outubro 
de 1970. 

2. Esclarece o Chefe do Poder Executtvo que a propositura justifica-se "em 
razão da transferência para os municipios de atribuição de fiscalização do trânsito, antes 
cometida ao Estado, o que já não recomenda a manutenção de um batalhão policial 
especializado para atuação nessa área. A inovação trazida com o Novo Código Brasileiro de 
Trânsito abre espaço, assim, para o melhor atendimento da necessidade do aprimoramento 
das açôes desenvolvidas pela Policia Militar do Ceará que, recebendo o efetivo lotado no 
batalhão de trânsito, ganhará maior dinamização, eficiência e operacionalidade, sobretudo 
nas ações que exigem maior ostensividade do aparato policiar. 

3. O Excelentíssimo Sr. Deputado Paulo Duarte apresentou emenda ao projeto 
original, para transformar a Companhia de Policiamento Rodoviário - CPRV, criada pelo 
Decreto n0 16.056, de 3 de agosto de 1983, em Batalhão de Polícia Rodoviária - BPRV, com a 
missão de executar o policiamento e controle de trânsito nas rodovias estaduais, subordinada 
ao Comando de Policiamento do Interior, com o efetivo de 600 policiais militares, e para criar 
o 7o Batalhão de Polícia Militar (7o BPM), destinado a reforçar o policiamento ostensivo do 
Município de Fortaleza, subordinado ao Comando de Policiamento da Capital (CPC), com o 
efetivo de 515 policiais mihtares. 

xyyJ Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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4. O projeto de lei originário firma-se sem qualquer vicio jurídico. 

5. Na realidade, a proposição busca atender o requisito indispensável da 
previsão legislativa, em obediência ao princípio constitucional da legalidade administrativa (art. 
37, capui, CF/88), segundo o qual a Administração Pública somente pode realizar aquilo que a 
lei autorize ou determine. 

6. Demais, a competência legislativa iniciadora do Chefe do Poder Executivo, 
encontra-se inserta no art. 60, § 2°, da Constituição do Estado do Ceará, na forma do qual 
compete exclusivamente ao Governador do Estado a iniciativa de leis que disponham sobre 
organização administrativa (alínea b) e estruturação dos órgãos da Administração Pública 
(alínea d). 

7. No que pertine ao substitutivo apresentado pelo Excelentíssimo Sr. Deputado 
Paulo Duarte, sublinhamos a respectiva inconstitucionalidade material, por ofensa ao art. 60, § 
1°, I , da Carta Estadual, na forma do qual nâo será admitido aumento da despesa prevista 
nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado. 

8. Ao que se conclui da leitura dos preceitos da emenda parlamentar, a mesma, 
ínelutavelmente, acarreta aumento de despesas, pois, em primeiro lugar, cria um novo Batalhão 
para a Polícia Militar do Ceará (7° BPM), com efetivo de 515 militares, e, empós, ao objeti var 
a transformação da Companhia de Policiamento Rodoviário - CPRV em Batalhão de Polícia 
Rodoviária, aumenta - ao que se assemelha - o seu efetivo para 600 policiais militares. E certo 
que a criação de um novo Batalhão (7° BPM), assim como o acréscimo no efetivo de um outro 
(BPRV), aumentam as diversas despesas administrativas necessárias às respectivas 
manutenções. 

9. O egrégio Supremo Tribunal Federal é reiterado quanto à 
inconstitucionalidade de emendas parlamentares que ensejem aumento de despesas em projetos 
de iniciativa exclusiva do Poder Executivo. Literalmente: 

"Processo Legislativo: tendência da jurisprudência do STF no sentido de 
observância compulsória pdos Estados membros das linhas básicas do 
modelo federal do processo legislativo, em particular, as que dizem com as 
hipóteses de iniciativa reservada e com os limites do poder de emenda 
parlamentar: conseqúente deferimento de medida cautdar suspensiva de 
vigência de dispositivos legais estaduais oriundos de emendas parlamentares 
a projeto do executivo que implicaram aumento da despesa proposta, na 
linha de precedentes (ADIns 766 e 774)" [ADIMC - 822/RS, DJU 12.3.93, p. 
3-557]; 

Assemblélo Legislaliva do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 
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MENSAGEM N 0 6.403 
MATÉRIA: EXTINGUE O BATALHÃO DE POLÍCIA DE 

TRÂNSITO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

"Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONAUDADE Art 3o da 
Lei 9.820/93, promulgada peia Assembléia Legislativa do Estado do Rio 
Grande do SuL Liminar. 

Norma inserida, por emenda parlamentar, em projeto de iniciativa exclusiva 
do Chefe do Poder Executivo, que acarreta aumento de despesa pública. 
Ofensa ao princípio de independência e harmonia entres os Poderes. 
Precedente da Corte em face da Constituição de 1988. 

Medida cautelar diferida." [ADINMC - 873/RS, DJU 18.6.93, p. 12.110] 

10. Por Am, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa da proposição ao 
Plano Plurianual e à Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

III 

11. Em face do exposto, posicionamo-nos pela admissibilidade da proposição 
originária, tendo em vista a inexistência de vícios jurídicos, e pela inconstitucionalidade da 
emenda apresentada pelo Excelentíssimo Sr. Deputado Paulo Duarte, em face das razões 
expostas. 

12. E o nosso parecer, submetido à consideração da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 
16 de abnl de 1999. 

^UJ]\U^|/W j/WA-
Fernando Antâmò Costa áp Oliveira 

Procura dor 

U 
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"—REIJSCÃ|0 FINAL DA MENSAGEM N0 6.403/99 

APROVADO EM REDAÇÃO FINAL 

E m ^ d e j a l J S — d ^ 

1-SECRETARIO 

Extingue o Batalhão de Polícia de Trânsito e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art I o . Fica extinto o Batalhão de Polícia de Trânsito - BPTRAN , ex- Batalhão de Trânsito e 
Tráfego, criado nos tennos da Lei n0 9.414, de 29 de outubro de 1970. 

ArL 2o. O efetivo destacado para compor o Batalhão de Polícia de Trânsito será distribuído 
nas demais unidades da Polícia Militar do Ceará. 

Art 3o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Lei n0 9.414, de 29 de outubro de 1970. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
19 de maiode 1999. 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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y Extingue o Batalhão de Polícia de Trânsito e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o . Fica extinto o Batalhão de Polícia de Trânsito - BPTRAN , ex- Batalhão de Trânsito e 
Tráfego, criado nos termos da Lei n0 9.414, de 29 de outubro de 1970. 

Art. 2o. O efetivo destacado para compor o Batalhão de Polícia de Trânsito será distribuído 
nas demais unidades da Polícia Militar do Ceará. 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Lei n0 9.414, de 29 de outubro de 1970. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
19 de maio de 1999. 

DEP. WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP. VASQUES LANDIM 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. MARCOS CALS 
I o SECRETÁRIO 
DEP. CARLOMANO MARQUES 
2o SECRETÁRIO 
DEP. ILÁRIO MARQUES 
3o SECRETÁRIO 
DEP. DOMINGOS FILHO 
4o SECRETÁRIO 
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